
ANO V - EDIÇÃO 956 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2025104

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

EXTRATO DO CONTRATO N• 08042025024/20 28 
PROCESBO ADMINISTRATIVO N• 059/2025 

MODA1,ll>ADE: PREGÃO ELETRÔNICO 11" 024/2025 

OBJETO: 

CONTRATANTE: 

COJITRATADO: 

CNPJ (CONTRATADO): 

VALOR: 

vtGiNClA 

P'ONTB DOS RB-CUR808: 

FtJlfDAIDNTAÇÃO LEGAL: 

ASSl"AnntA 
(COlffRATAlffltt: 

ASSINATURA (CO"TRATADO): 

DATA DA ASSINATURA: 

REGISTRO 01.,; PREÇOS l'AM J.ºUTIJRA CONTRAT AÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MATERIAIS 
HOSPITALARES, OOONTOLOCICOS E DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS - Pl 

MEO HOSPITALAR PRO D UTOS MEOICOS E 
HOSPITALARES LTOA 

27.025.521/0001-S0 

R$ 1. 195 .064,68 (um milhdo, cento e novcn1a e cinco mil, 
sc~ntu e quutru rcuil:1 e :.1t"s=nt11,: uitu centuvos), paro o 
Lote 1, R$ 114.421:1,23 (cento e queto~ mil qunfmcf!nln~ e 
vinte e oito reais e vinte e trts centavos), po.ra o Lote li , R$ 
52.9 14,23 (cinquenta c d o lll mil n ovcccntoll e quuturu: n:uis 
e vinte e 1~• ccntavo■I, pua o Lote Ili , R$ 1.270.544,65 
(um mllhAo du:tttito• e ■eteni. mil quinhit:1110• e quucnt.a 
e qu11tro n'!:'11,. e jlCf!MntA e cinco .-:enu.vn11), p11or• o Lote IV, 
R$ l ◄ . 9:2:2,53 fqunloru mil novecentos e vinte e dois tto..11 
e cinquentn e t rt11 cento.vos ), J)(lrO. o l.otc V, RS 20.001,4 7 
(v inte mil e um reais e <1tia.ren to. e &etc ccntnvo11), para o 
Lolc VI, R$ 49.965,36 tquurcnlu e n uvc mil novccc:nln11 e 
scS!fenla e cin co n:ais e trin ta e seis c::c:ntavos), p..,r.'I n Lot~ 
VII, R$ 82.237,79 (oitenta cdol1 mil du.zcnto1 e trinlu e sele 
reais e setenta e nove centavosl, para o Lote VIII , R$ 
1.482,43 (mU quatrocentos e oitenta e dois rcllls e quo.rcntu 
e Ll'ts ccn t.avoa), para o Lote IX. 

O PRAZO DE VIGltNCIA DA CONTRATAÇÃO i!: DE ATf: 3 1 
011: D EZEMDRO DE 2 025 CONTADOS DOjAJ 
ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 
105 OA l,F.IW 14 . 133, OF:202 1 

F'PM , ICMS, 04. 122.0004.2003 - MANUTENÇÃO D O 
GAB I NETE 00 PREFEITO 04 . l~.0004.2006 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DIJ: ADMI NISTRAÇÃO 
15 .452.0026.2029 - MANUTIJ:NÇÃO DA S.l!:CRIITARIA 
MUNIC IPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1?..3f, 1.0049.?.030 - MANlffF.NÇAO OA $F.CRRTARIA OF. 
EDUCAÇÃO 10.092.00 J 7 .2044 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE I0 .302.0059.2045 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC IPAL D E 8AODB 
08.092 .0017 .2055 - MANUTENCÃO DA SECRETARJA 
MUNICIPAL OE ASStSTeNCIA SOCIAL. FONTES OE 
RECURSOS; FPM , ICMS , ISS, F?.IS. FMAS, Fl!NOEB 40%, 
ETC NATUREZA DA D IJ:SPIJ:SA 3.3.90 -30 - MATERIAL DE 
CONSUMO 

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NO PREGÃO 
ELETRÔNICO N•. 0:24/20:25, E PELA LEI l ◄ .l .33/2 1 , OE 1 
D E A DRIL DE 2021, E LEGI SU.ÇÃO POSTERIOR, Q UE O 
SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO 

RAIMUNDO MARTINS DE SOU SA SANTOS SOBRINHO 

MAIHARA COMt:;S LEAL 

08 UB ABRIL UE 2025 

Rua Pndre Mnnoel Pnredes, S I N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N" 01.612.752 / 0001- 76 

1D: 5D5809B8CA9A4 

~~~~~.!:» -
PORTARIA N º 384 de 11 d e abril de 2025 

Dispõe sobre prlRlimtmlo em curgu p1íblico 
1111micipnl Comissionndo e Frmçilo de Confinm;n e 
,ltf ou tros providêt1d ns. 

O PR EFEITO MUNICIPAL D E CURRAJS-PI, RAJMUNDO MARTJNS OE 

SOUSA SANTOS SOHIU Nl-10, no u so d e s u/'l!I /'ltribulçõc!I que lhe s..'lo conferidos pela 

Ld Organk-a do Munid p iu, Art., 70, incisu VII, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 • Nomea r-, CARLOS DANIEL ALVES C ASTRO, portador-(a) da c(>d ula de RG 

n°: C173.44R.54-3-33SSP/PI, im1crito(a) no CPF :'lob n": 073.448.543-3."l, par-a ocupar cargo 

cm comissãqlfunção de confi ança de Diretor de Cestão e Inovação, símbolo CC-03, 

lotado(a) na Secreta.ria Mu.n.kipa.l d e Comunicação, cujas a tividad es serão exercidas na 

fom,a e nos limites d a Lei. 

2°. Os Jireitos ~ d ~vc.n;.'8 J o no mea<lu ubcJ1..-cc.nlo à k-gi:,;hu.·ílu municipal. 

3". Es to Portnrio entra c m v igo r na data de suo publicõlçõo, revogadas as di~pos iç~ cm 

co ntr-á.riu. 

Publique-se. Cumpr-'•SC. 

Gabin ete d o Prefeito do Municip io de C utTais/Pl, em 11 de AbTI I 
de 2025. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito d e Currais - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S; N - Ccnlro 
CEP. 64905-000- Cumus-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

ID: 88BF3092D2C84 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
Praça do Mercado Pú~lco, 282- Centro CEP: 8432CM>OO Plmentelras-P lauf 
Fono/fax: (89) 3474- 1104 CNPJ: 04.342.163/0001 -78 

D ECR ETO LEGISLATIVO Nº 03/2025 

" Dispõe sobre o j11/gam e11to da 
prestaçlio d e COlltas de governo do 
MunícipW tle Pimenteiras-PI, 
refer e11te ao exercício fi11a11ceiro de 
2 fJl .1 e dá outrasprovidê1•cia.ç .. 

Rwo saber que . a Câmara aprovou e eu pro mulgo o seguinte DECRETO 

Art. 1" - O s vereadores desta Câmara Municipal APROVAM a 
Pres tação de Contas do Poder Executivo Municipal de Pimenteiras -PI, Es tado do Piauí, 
<le responsabilidade <lo ex-Prefeito Antônio V e níc io Do Ó D e Lima, referen te ao exercício 
financeiro de 20 13 - Processo nº TC/02842/2013. mantendo o Parecer Prévio 68/ l 7. 
recomendando a aprovação com ressa lvas das Contas de Governo. Decisão Unânime. 

Art . 2°. Este Decre to e ntm cm vigor na data de sua publicaçüo, 
revogam -se as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICPIAL DE PIMENTEIRAS, 07 DE ABRIL DE 
2025. 

ISRAEL GOMES DA 
SILVA 
FILHO:03640362578 

A ssinado de fo rma digital por 
ISRAEL GOMES DA SILVA 
FILH0:03640362578 
Dados: 2025.04.11 10:34:19 -03"00' 

ISRAEL GOMES DA SILVA FILHO 
Presidente d a Câmara M unicipal de Pimenteiras-PI 

ID: OBA52002B9324 

ESTADO DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
Praça do Me-te.do Públlco, 262 - Cemro CEP: 64320--000 Plmen1elrt1s-Ple,1,1, 
Fone/fax: (89') 3474-1104 CNPJ: 04.:142.153/0001-78 

DECR ETO LEGISLATIVO N., 0412025 

"Dispiie sobre o julgamento da 
prestação de co11tas de gel·tão do 
M1111fcipio de Pime11teiras-PI. 
referc11te ao exercício fl11a11ceiro de 
2013 e dá outras providê11cia ~" 

Faço sabe r que, a Câmara aprovou e eu promu lgo o segu inte DECR ETO: 

Art. 1" - Os vereadores desta Câmara Municipal APROVAM a 
Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Pimenteiras -Pl, Estado do Piauí, 
de res ponsabilidade do ex~Prefeito Antôn io Venício D o Ó De Lima, referente ao exercício 
lina ncciro de 2013 - Processo nº TC/02842/20 13. e m desconformidade ao Acordiio n"' 
545/17. que julgou irregulares as Contas de Gestão. parn julgá-las REGULARES e 
consequentemente excluindo a multa ora impostas. 

Art . 2°. Este D ecreto entrd em vigor na data de sua publicação , 
revogam-se as disposições e m contrário. 

R EG ISTR E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PLENÁRIO DA CAM ARA MUNICPIAL D E PIMENTEIRAS, 07 DE ABRIL DE 
2025. 

Assinado de ío rma digita l por 
ISRAEL GOMES DA SILVA ISRAEL GOMES DA SILVA 

FILHO:03640362578 FILHO,03640362S78 
Dados: 2025.04.11 10:34:S9 -03'00' 

ISRAEL GOMES DA SILVA FILHO 
Presidente da Cfimara Municipal de Pim enteiras-PI 


